PROJETO DE LEI N° 5938/2008

Dispfe sobre a exploracéo e a producédo de petroleo,
de gas natural e de outros hidrocarbonetos fluidos
sob o regime de partilha de producédo, em areas do
pré-sal e em areas estratégicas, altera dispasitivo
da Lei n°® 9.478, de 6 de agosto de 1997, e dasoutra
providéncias

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Art. 49 do Projeto de Lei n° SAR® o seguinte
paragrafo:

Art. 49,

8 2° - Enquanto néo for votada a lei de que tataput, sera assegurada aos
municipios em que haja instalagcdes para 0 manusaitsporte e estocagem
do petrdleo oriundo das areas de Pré-sal e arrageggcas a participacdo na
distribuicao dos royalties sobre 0 excedente d@leet

JUSTIFICACAO

Nos termos em que hoje redigida, a Lei n°® 9.478K#preve a distribuicdo
de royalties para municipios localizados em Estagosdutores sob
justificativa de compensa-los pelas demandas eesliresultantes dessa
atividade econémica. Como o mesmo problema ocamemunicipios do
litoral do no Rio Grande do Sul, como o de Tram@ntlabé, Cidreira e
Osorio, além de Canoas que nédo ha porque nao-insldiesde ja na partilha
dos royalties do petréleo.

Sala das Sess®eé de setembro de 20009.

Deputado José Otavio Germano — PP/RS



